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MENSAGEM 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 11/21 

 

Altera dispositivos que menciona no Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itaú de Minas, 

dispondo sobre o uso da Tribuna por cidadãos, 

convocação e comparecimento de autoridades 

que menciona. 

 

Senhores Vereadores. 
 

Vimos a presença deste egrégio plenário, apresentar o Projeto de Resolução n.11/21 – 
Altera dispositivos que menciona no Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaú de 
Minas, dispondo sobre o uso da Tribuna por cidadãos, convocação e comparecimento de 
autoridades que menciona. 

 
Em relação ao Capítulo III - Da concessão de palavra aos cidadãos em sessões e 

comissões -, a proposta visa restabelecer o texto original do regimento no que tange o uso da 
tribuna para permitir que o cidadão faça uso da palavra na primeira discussão dos projetos e 
reduz o tempo para possibilitar que mais pessoas possam usar da palavra. Também já nos 
adequamos o regimento quanto a possibilidade ser adotado um sistema diferente do atual em 
termos de inscrições para a tribuna. 

 
Já em relação Capítulo III - Da convocação e comparecimento de secretário municipal, 

cargos equivalentes e representantes de entidades -, atualmente nossa Lei Orgânica permite a 
convocação de secretários municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza, bem como 
dos responsáveis por instituições ou órgãos públicos municipais, lideranças do sindicato dos 
servidores municipais, representante ou presidente de empresas ou entidades que recebam 
recursos públicos do município para prestarem informações sobre assuntos de sua 
competência, ao plenário da câmara, ou de qualquer de suas comissões, sempre que a medida 
se faça necessária para assegurar a fiscalização apta do legislativo. Assim sendo, o projeto 
visa adequar nosso Regimento, posto que não há nele os protocolos para comparecimento das 
autoridades que a Lei Orgânica permite a convocação, bem como vem regular de forma justa 
os tempos de uso da palavra de vereadores e autoridades convocadas. 
 
 

Sala das Sessões, em 13 de Agosto de 2021. 
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Os Vereadores: 
 
 

Cláudia Simão Calixto Fonseca 
Vereadora - Presidente 

*[Assinado Digitalmente] 
 

Maria Elena Faria Fraga 
Vereadora - Vice-Presidente 

*[Assinado Digitalmente] 
 

Geovan dos Santos 
Vereador - Secretário 
*[Assinado Digitalmente] 

 
Davi Sousa 
Vereador 

*[Assinado Digitalmente] 
 

Juliana Mattar 
Vereadora 

*[Assinado Digitalmente] 
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